
Artigo 1 

/2cef eituca. Dvlunicipal de c.f6gua !Doce do JVorte 
Estado do Espírito Santo 

L::I ITQ gJ../91 

O Prefeito r.:wricipal de Água Doce do i orte , 

Sstado do ~spÍrito Santo , FtZ saber que a ' 

Câmara .~uni cipal n:::c_..::TA e elo S .. á1WIONA a 

seguinte Lei : 

Fica aberto crédito especial para a construção a :scola 

de 1 - Grau Boo Jesus e reforma e ampliução do 1rédio an

tigo da ~scola de l~ e 2~ Graus Sebastião Coimbra Elizeu 

ne.Jta c..:.dade no v~lor de Cr<I' 5 . 000 . 000 ,0 " (Cinco tilhÕes 

d~ Cruzeiros). 

lº - O crél..:.to acima se classif~ca : 

09 . 0 " s - ec . rlun . Obras Serviços Urbanos 

Sec . Mun . li 

O ~duc ~ç ão e Cultura 

42 - Ensino Fundrunontal 

188 ::nsino • eoula.r 

li " 

125 Construç~o , 8.I!lpli~ção, reforma d Escolas 

4100 Investimentos 

4110 - Obras e Instalações 

2Q - Os recursos para atender às den_esa2 roferenciã as 

ne~ta lJi, advirão d 0 cancelrunento de ~o~a Õe~ orçrunent~

rias; 

09 . 00 - Sec . Tun . Obras e 

Sec . »'lun . li 

Servir o .... ;f 

,, 
l; . :::- .... anos 

" 
03 dminist~ação e Pl~~ja::.lento 

07 Administ~ação 

025 - Edificações PÚ~li8as 

1.0 Início Jonstrüção do Pr~1io da ?r fe..:.~u . .:!:'a 

41 . 00 - Investim_n~os 



}2refeitura Orlunicipal de dÉ,,gua !Doce do cJ.Jorte 
Estado do Esplrito Santo 

41 .10 - Obras e Instalações 

Valor º •••••••••••••••• Cr85.000.000,00 (Cinco r.UlhÕes de 

Cruzeiros º 

Artigo 2r - As Leis 76/90 e 77/90 er::i conse ... uâ ... :..cia ficam alteradas : 

a Insere-se no anexo I da lei nr 76/90, setor educação :' 

Construção, ampliaç~o de re=orma de prédio escolar na 

área urbana como metas para 1991 • 

b) Insere-se no artigo 1 da ~ei nr 77/90 Ítem III - setor 

de educação, cultura e esportes, a letra "m", com espe

cificação : construção e ar:i li~ção e reforria de escola ' 

(prédio escolar) . 

Artigo 3º - Esta ~ei entra em vigor na data de sua dublica~ão, revoga

as disposições em contrário . 

Gabinete do ?refeito r"unicipal de Água Doce do N rte - ES , 

em 19 de fevereiro de 1991 0 

Pre~eitc 1unicipalh. 


